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RESPSOTAS AOS RECURSOS 

AÇÃO DECISÃO JUSTIFICATIVA 

15629 INDEFERIDO 
A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. 

15685 INDEFERIDO 
A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. 

15665 DEFERIDO 
A comissão preserva a autonomia dos Pareceristas. Contudo ela entende que o proponente 
foi prejudicado quanto a avaliação no item dos “recursos humanos”. Assim, reavaliado o 
referido item com nota total nos dois pareceres. (mais cincos pontos na nota final) 

15628 INDEFERIDO 

Foi verificado no sistema e não foi identificado nenhum número de registro do Relatório 
final, que confirmaria a solicitação do referido relatório. Ainda, analisando as imagens 
anexadas ao recurso, percebe-se que o procedimento para solicitação do relatório está 
incompleto e não foi encaminhado para deferimento. 

15637 INDEFERIDO 
A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. 

15632 INDEFERIDO 
A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. 

15642 INDEFERIDO 
A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. 

15694 INDEFERIDO 

A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. 

15671 INDEFERIDO 

A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. 

15687 INDEFERIDO 

A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo Comissão entende que a 
discrepância nos quesitos internos são normais quando emitidos por Pareceristas 
diferentes. Assim, ela preserva a autonomia dos Pareceristas, uma vez que não apresenta 
impacto na nota final da proposta. 

15620 INDEFERIDO 
A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. 

15720 INDEFERIDO 
A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. 

15610 INDEFERIDO 

A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. Reitera ainda que, conforme o item 3.7 do edital, novas informações 
não podem ser adicionadas. 

15699 INDEFERIDO 
A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. 

15658 INDEFERIDO 
A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. 

15653 INDEFERIDO 
A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. 

15648 INDEFERIDO 

A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. 
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15636 INDEFERIDO 

A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. Reitera ainda que, conforme o item 3.7 do edital, novas informações 
não podem ser adicionadas. 

15635 INDEFERIDO 

A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. Reitera ainda que, conforme o item 3.7 do edital, novas informações 
não podem ser adicionadas. 

15634 INDEFERIDO 

A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. Reitera ainda que, conforme o item 3.7 do edital, novas informações 
não podem ser adicionadas. 

15686 INDEFERIDO 
A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. 

15702 INDEFERIDO 

A comissão reconhece os méritos do projeto. Contudo mantém o indeferimento, uma vez 
que ela só pode agir mediante o que está estipulado em edital, não podendo tomar decisões 
que firam o mesmo. Reitera ainda que, conforme o item 3.7 do edital, novas informações 
não podem ser adicionadas. 

 


